
TuRA muNIciPAL DE 

rabalho que trans ma 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260318PE00003 
CONTRATO N°: 00078/2026-SDC 

otAÇO,i 

PMC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAAPORA E ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão Veloso, 
SN - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n° 08.865.644/0001-54, neste ato representada pela Secretaria de 
Saúde Albarina Kelly de Lima Pereira, Brasileira, Biomédica„ CPF n° 035.***.*"-90, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - AVENIDA JOAQUIM TORRES, 107 - TORRE - JOAO 
PESSOA - PB, CNPJ n° 09.260.831/0001-77, tel.: (83)3244-6356, e-mail: atacamedltda@hotmail.com, 
neste ato representado por João Diogenes de Andrade Holanda, Brasileiro, Empresário, residente e 
domiciliado na Rua Tabelião José Ramalho Leite, 1544, Apt 101 - Cabo Branco - João Pessoa - PB, CPF 
n° 726.***.***-72. Carteira de Identidade n° 1336799 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00003/2026, processada nos termos 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° PE 00003/2026 - 04, de 17 de Abril de 
2026, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 00003/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

COD 
DISCRIMINAÇÃO 

GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PH 
NEUTRO INCOLOR GALÃO C/5KG 
ABAI~R LÍNGUA, MATERIAL:MADEIRA, „T-1-1E0TO 

tDESCARTÁVEL, COMPRIMENTO 14 
CAVO A-T-QT1 PO ESPÁTULA,-

MARCA 

RMC GALÃO .120 
U NID.

QUANT P. 
UNITÁRIO 

12,53 
P. TOTAL 

1.503,60 

PdrJ 2,50 750,00 

f 

H. Saloniáo velos° - Centro 
wwwcaaporapb.gov.br Caaporá, - PB, CEP: 58326-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

C a ora PTrabalho que transforma 

LARGURA:1,50 CM, ESPESSURA:2 MM PCT 
100 UND 

5 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FíSICO:ESTERIL E APIROGÊNICA GALÃO 
DE 5 LITROS 

8 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:24 
G X 3/4", PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO. CONEXÃO:CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO,TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, CX 100 
UND 

10 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:22 
G X 1 1/2", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO. TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CX 100 UND 

11 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSAO:18 
G X 1 1/2", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO. CONEXÃO:CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO.CX 100 
UND 

16 ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 
1:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:10 CM, 
GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

20 COLETOR MATERIAL PERFURO-
CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, CAPAC 
TOTAL:13 L, ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS 
E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM 

01"1 POLIETILENO ALTA DENSIDADE, 
USO:DESCARTÁVEL 

21 AVENTAL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA 
LONGA,PUNHO COM ELÁSTICO, BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO, TNT 100% 
POLIPROPILENO 

22 CATETER PERIFÉRICO, MATE 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX,DIAMETRO:14 GAU,COMP:CERCA50 
MM,CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO USO:ESTÉRIL 

23 CATETER PERIFÉRICO,POLÍMERO 
RADIOPACO 
ÂPtiÇAÇÃO:VENOSO,MAT:AGULHA AÇO 
iNO>q, r-DJAMETRO:16 CERCA 
rurvt,- EctroR 

r 1 \ CA-GRÃO,CMPQNENTE1IJ :CÃMARA 

GALÃO 3.710,00 

2.280,00 

673,00 

546,00 

1.400,00 

10.700,00 

17.000,00 

129,00 

34,00 

VULCANO 700 5,3( 

SR CAIXA 400 5,70 

SR CAIXA 100 6,73 

SR CAIXA 100 5,46 

UNTRA UND 
TEXTIL 

7000 0,20 

DESCARBO UND 
X 

5000 2,14 

ANADONA UND 10000 1,70 

POLYMED 

POLYMED 

UND 

UNIDAD 

300 0,43 

100 0,34 

www.caapora.pb.gov.br Caaporã - PB, CEP: 58326-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE epo 

C apora 
Trabalho que transforma 

REFLUXOC/FILTRO,COMPONENTE 2:Cf, --
SISTEMA SEGURANÇA CX 50 UND 

24 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO: VENOSO, MATER IAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO:18 GRAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 45 
MM,CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

25 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO,MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO:20 GRAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 

26 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇAO:VENOSO,MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 

27 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO,MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 
D IAM ETRO:24 GRAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 20 
MM,CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL 
TUBO:PVC FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, 
TIPO:TIPO OCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL 
TUBO:PVC FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, 
TIPO:TIPO OCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, TIPO 

28 

29 

34 

38 

39 

MATERIAL HOSPITALAR, TIPO:CLAMP 
PRENDEDOR UMBILICAL, 
COMPONENTES:PLÁSTICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ESTERILIDADE :ESTÉRIL, USO ÚNICO 
FRASCO COLETOR, TIPO:UNIVERSAL, 
MATERIAL:PLASTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:CERCA DE 50 ML, TIPO 
TAM PA:TAMPA ROSQUEÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
FRASCO COLETOR, TIPO:P/ FEZES, 
MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:CERCA DE 50 ML, TIPO 

POLYMED 

POLYMED 

POLYMED 

POLYMED 

MEDSONDA 

M DSONDA 

WILTEX 

CRAL 

CRAL 

4Q DISPOSITIVO EXTERNO P/ MEDSOND 
LINCONTINÊNCIA URINÁRIA 

,Ã 

 -1VOD'n-Q:MASCULINO,TIPO:PRESERVATIV' 
fR.T.0 RA P/ DREN 

MATEM:AL-4QT 

Al ESSE F SAI EA MAIS 

UNIDAD 
E 

UNIDAD 
E 

UNIDAD 
E 

UNIDAD 
E 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

5000 

22000 

22000 

0,39 

0,45 

0,52 

0,75 

2.250,00 

11.440,00 

16.500,00 

2000 0,60 1.200,00 

2000 0,60 1.200,00 

100 0,24 24,00 

10000 0,17 1.700,00 

0,22 1.320,00 

20   0,98L 19,60 

ft t,alotnáo Vetoso Centro 
www.caaporapb.gov.br Caaporã - PE, CEP 58326-000 



41 

42 

caPREFEalTURApMUlskoiCIPALrnã
Trabalho que transforma 

DISPOSITIVO EXTERNO P, MEDSONDA UND 160 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA, 
MODELO:MASCULINO, 
TIPO:PRESERVATIVO C/ ABERTURA P, 
DRENAGEM, MATERIAL:LÁTEX 
COLETOR DE URINA, MATERIAL 
:PLÁSTICO, TIPO :SISTEMA ABERTO 
CAPACIDADE :CERCA DE 2000 ML 
GRADUAÇÃO:GRADUAÇÃO DE 100 EM 10( 
ML, ESTERILIDADE :NÃO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL 

43 COLETOR DE URINA, MATERIAL :PVC, TIPO 
:SISTEMA FECHADO, CAPACIDADE 
:CERCA DE 2000 ML, 
GRADUAÇÃO:GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 
ML, VÁLVULA:VÁLVULA ANTI—REFLUXO, 
PINÇA:CLAMP CORTA FLUXO, 
COMPONENTES:ALÇA DE 

45 COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO:13 FlOS/CM2, 
MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:10 CM 

46 COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 
100% ALGODÃO, TIP0:13 FlOS/CM2, 
MODELO:CORBRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:10 CM, COMPRIMENTO:10 CM, 
DOBRAS:5 DOBRAS, 

47 COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO:MONTADA. 
QUANTIDADE FIOS:13 FlOS/CM2, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTERI L, D ESCARTÁVEL 

48 COMPRESSA HOSPITALAR, 
TIPO:CIRÚRGICA, CAMADAS:4 CAMADAS, 
MATERIAL :100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 45 X 50 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :C/ FIO 
RADIOPACO, ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO 
IDENTIFICADOR, 

49 COMPRESSA HOSPITALAR, 
TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL :100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 30 
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :C/ 
=10 RADIOPACO, 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

UNTRA 
TEXTIL 

UNTRA 
TEXTIL 

UNTRA 
TEXTIL 

UNTRA 
TEXTIL 

UNTRA 
TEXTIL 

UND 

UND 

UND 

PCT 

UND 

PCT 

PCT 

50 COMPRESSA HOSPITALAR, UNTRA UNIDAD 
TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL :100% TEXTIL E 
ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 30 

  CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :C/ 
\ FIO RADIOPACO, 

5 ~,CURÁT)V0--REDONDO ANTISSEPTICO PÓS - — 
—COL~ANDAGEM ESTANCA SANGUE 

500 7-

ACESSF E SAIBA MAIS 
vvww caapora pb.gov or 

0,95 152,00 

300 1,69 507.00 

3000 

10000 

1,53 4.590,00 

7,31 73.100,00 

10000 0,25 2.500,00 

30000 0,24 

1000 

2000 

8000 

22,93 

7.200,00 

22.930,00 

4,19 8.380,00 

3,76 30.080,00 

3.660,00 

R. mira() Veloso - (..enb o 
Caaporã - PE CEP 58326-000 



caPREFEarruRApmuticIPAL.rDE•à• 
Trabalho que transforma 

FITA ADESIVA. MATERIAL:CREPE, 
TIPO:MONOFACE, LARGURA:16 MM, 
COMPRIMENTO:50 M, 
COR:BEGE,APLICAÇÃO:MULTIUSO 

55 FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO 
TECIDO,COMPONENTES:ADESIVO 
ACRÍLICO, DIMENSOES:CERCA DE 25 
MM CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:COM 
COR 

67 ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ MEDIX 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA — ECG, 
MODELO:DE SUPERFÍCIE, 
TIPO:PRECORDIAL C/ PERA. MATERIAL 
SENSOR:BANHADO A PRATA E SILICONE, 
TAMANHOS:ADULTO, 

68 ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA PARA DE CURTA OU LONGA 
DURAÇÃO (04 DIAS)ARA 
ELETROCARDIOGRAMA E 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA EM PRONTO—
SOCORRO, EMERGÊNCIAS,CIRÚRGICOS E 
UTI DE CURTA DURAÇÃO 

69 ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ MEDIX 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA — ECG, 
MODELO:DE SUPERFÍCIE,TIPO:ADESIVO, 
MATERIAL SENSOR:PRATA/PRATA 
CLORADA, ADICIONAL 1:0/ GEL 
CONDUTOR, 

70 ELETRODO USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:P/ MEDIX 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA 
ECG,MODELO:DE SUPERFÍCIE, 
TIPO:ADESIVO, MATERIAL 

/ IN SENSOR:PRATA/PRATA 
CLORADA,ADICIONAL 1:0/ GEL 
CONDUTOR, 

71 EQUIPO INFUSÃO SANGUÍNEA, TKL 
APLICAÇÃO:P/ HEMOTRANSFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL,TIPO 
PONTA:PONTA PERFURANTE. 
CÂMARA:CÂMARA DUPLA FLEXÍVEL, TIPO 
FILTRO: INTERNO DE 170M, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 

72 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, TKL 
MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MIN. 120 CM, TIPO 
CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL 0/FILTRO AR, 
TIPO GOTEJADOR:MICROGOTAS, 

  PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR:LUER C TAMPA, 

1---\\_j 73 :EQUI 
ENTE 

54 

r"..\ COMPRI 
CÂMIN 

ESSE F SARJA MAIS 
www caapora pb.gov 

EUROCEL 

EUROCEL 

PO DE EQUIPO:P/NUTRIÇÃO - 
MATERIAL:PVC CRISTAL,,

•MíN. 120 CM, 
EVEt TET , 

UND 

UND 

PCT 

UNIDAD 
E 

800 

650 

20 

50 

10 

UND 100 

500, 

T L uNp; 409 

.\ fl j 

1,95 

1,90 

1.560,00 

1.235,00 

0,20 4,00 

10,00 500,00 

0,23 2,30 

32,50 

1,35 135,00 

1,27 635,00 

0,621 1.860,00 

/1, 

4. Salornao Veloso - Centro 
Caaporã - PB, CEP 58326-000 



caPREFEaTuRAR:04.0 

TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO,TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, 

75 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, 
MATERIAL:PVC FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO:MN 150 CM,TIPO 
CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
TIPO GOTEJADOR:MICROGOTAS, TIPO 
PINÇA:PINÇA REGULADORA DE FLUXO, 

77 ESCOVA ENDOCERVICAL, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL 
CERDA:MICROCERDAS EM NYLON,PONTA 

VIC 
PHARMA 

UND 

DA ESCOVA CÔNICA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL,ATOXICA,EST 

78 
ÉRIL, 
ESCOVA ENDOCERVICAL, MATERIAL VIC UND 
CABO:PLÁSTICO, MATERIAL PHARMA 
CERDA:MICROCERDAS EM NYLON,PONTA 
DA ESCOVA CÔNICA, 
COMPRIMENTO:CABO C/ 17 A 18CM E 

80 
CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, 
FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA. EUROCEL UND 
MATERIAL:DORSO EM NÃO 
TECIDO,COMPONENTES:ADESIVO 
ACRÍLICO, DIMENSÕES:CERCA DE 10 MM, 
CARACTERÍSTI CASADI Cl ONAIS: H I POALER 
GÊNICO, COR:TRANSPARENTE 

81 FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL:ALGODÃO,COMPONENTES:ADE 
SIVO À BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 10 CM, 
CARACTERÍSTI CASADICIONAIS: H I POALE R 
GÊNIO°, COR:COM COR 

84 ESPÁTULA USO MÉDICO, MODELO 1:DE 
AYRES, MATERIAL 
:MADEIRA,COMPRIMENTO :CERCA DE 18 
CM, ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL PCT C/ 
100 UND 

87 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:MÉDIO,TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

88 ESPECULO USO MÉDICO, KOLPLAST 
APLICAÇÃO:VAGINAL, MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:PEQUENO,TRAVAMENTO:C/ 
TRAVA TI PO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, USO 
ÚNICQEMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDUIDUAL, 

SUTURA AGULHADO, MATERIAL 
C R AGO-, 

MODO3F1Q: M Urjr1F1PWIEN 1 mc - r -\ 

ACESSE E SAIBA MAIS 
www,caapora.pb.gov.Or 

Cl EX 

THEOTO 

KOLPLAST 

UND 

PCT 

UND 

UND 

3000 

1000 

3000 

0,17 

0,15 

1,84 

510,00 

150,00 

5.520,00 

10000 4,14 41.400,00 

120 5,46 655,20 

0,52 

0,61 

1.560,00 

1.525,00 

376,00 

f`l 

k. Salornán Velos° - Centro 
Ca.a.)orã - P8, CEP 58326-000 
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PaREFEaITURAp MUNoICIPALr DÉ ag/i. 

Trabalho que transforma 

DIÂMETRO F10:3-0, FIO:CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA:AGULHA 3/8 CIRCULO, 
MODELO AGULHA:CILINDRICA, 
COMPRIMENTO 

90 FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAU  MEDIX 

91 

92 

FIO:CATGUT CROMADO, 
MODELOFIO:MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO F10:2-0, COMPRIMENTO 
FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 3/8 CIRCULO, MODELO 
AGULHA:CORTANTE, 
FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL MEDIX 
FIO:CATGUT SIMPLES, 
MODELOFIO:MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO F10:2-0, COMPRIMENTO 
FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 1/2 CIRCULO, MODELO 
AGULHA:CILINDRICA, 
FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL MEDIX 
FIO:CATGUT SIMPLES, 
FIO:MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO F10:3-
0, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 70 CM, 
TIPO AGULHA:AGULHA 3/8 CIRCULO, 
MODELO AGULHA:CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 

93 FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL MEDIX 

94 

FIO:NYLON / POLIAMIDA PRETO, 
MODELOFIO:MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO F10:2-0, COMPRIMENTO 
FIO:CERCA DE 45 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 3/8 CIRCULO, MODELO 
AGULHA:CORTANTE 
FIO DE SUTURA AGULHADO, FIO:NYLON / MEDIX 
POLIAMIDA PRETO, 
MODELOFIO:MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO F10:3-0, COMPRIMENTO 
FIO:CERCA DE 45 CM, AGULHA:AGULHA 
3/8 CÍRCULO, MODELO 
AGULHA:CORTANTE REVERSA 
INVERTIDA 

95 FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL MEDIX 
FIO:NYLON / POLIAMIDA PRETO, 
MODELOFIO:MONOFI LAMENTAR, 
DIÂMETRO F10:4-0, COMPRIMENTO 
FIO:CERCA DE 45 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 3/8 CIRCULO, MODELO 

96 FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL MEDIX 
FIO AÇO INOXIDÁVEL, MODELO FIO 
MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO N° 5, 
COMPRIMENTO FIO 4 X CERCA DE 45 CM, 
1.-1?0,AGULHA AGULHA 1/2 

100,LÂM1 A-LASORATORIO, MATERIAL VIDRO SOLIDOW 
°ES:CERCA DE 75 X 25 MM TIPO 

UND 150 1,95 

UND 50 1,65 

UND 200 2,20 

UND 200 0,69 

UND 200 0,61 

UND 200 0,72 

UND 662 28,21 

uNpf ;84cro—, 0,07 
_ 

PORDA:B—Cnk'DAFOSCA 

Ai I SSE f" SAIBA MAIS 
www caapora pb.gov br 

82,50 

440,00 

138,00 

122,00 

144,00 

18.675,02 

560,00 

R. Salornao - Centro 
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FIXADOR CITOLOGICO 100 ML SPRAY É 
UMA SOLUÇÃO DE PROPILENOGLICOL E 
ÁLCOOLABSOLUTO QUE POSSUI 
PROPRIEDADES DE FIXAÇÃO E 
SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE 
CELULAR 

105 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILMEPOLiMERO 
MULTILAMINADO. GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COM PONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 

106 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILMEPOLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, 
ADIO ION AIS: AU TOSS ELANTE, 

107 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILMEPOLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO: ROLO,COM PONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 

108 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, HARBO 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILMEPOLIMERO 
MULTILAMINADO. GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRES ENTAÇÃO : ROLO, COM PON ENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 

109 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILMEPOLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO,COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2,APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 

_111 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇAO, HARBO 
\ MATERIAL:POLI PROPI LENO - SMS, 
LGRAMA/T A / ESPESSURA:CERCA DE 

APRESENTAÇÃO:FOLHA:, r  TAMNHS CA DE 100 X 100 CM2_DPO 
k tUS0:140,YNICO   ;; 

KOLPLAST 

HARBO 

HARBO 

HARBO 

110 

HARBO 

HARBO 

ROLO 150 6,70 

UNO 100 53,82 

ROLO 100 41,40 

ROLO 100 37,67 

ROLO 250 

ROLO 150 

O 
-15 

P C 
..1",

1.005,00 

5.382,00 

4.140,00 

3.767,00 

  30,92 3.092,00 

50,61 

46,46 

12.652,50 

6.969,00 

100 19,02 1.902,00 

in \ ---------
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112 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:POLIPROPILENO - SMS, 
GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, APRESENTAÇÃO:FOLHA, 
TAMANHO:CERCA DE 120 X 120 CM, TIPO 
USO:USO ÚNICO ROLO 100M 

HARBO 

113 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, HARBO 
MATERIAL:POLIPROPILENO - SMS, 
GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, APRESENTAÇÃO:FOLHA, 
TAMANHO:CERCA DE 150 X 150 CM, TIPO 
USO:USO ÚNICO ROLO 100M 

115 IODOPOVIDONA (PVPI), VIC 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODO PHARMA 
1% ),FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
DEGERMANTE, FRASCO C 1000ML 

118 LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO WILTEX 
INOXIDÁVEL, TAMANHO:N° 15, 
TIPO:DESCARTÁVEL,ESTERILIDADE:ESTÉ 
RIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE CX 100UNI 

126 LENÇOL DESCARTÁVEL, PLUMAX 
MATERIAL:PAPEL, LARGURA:0,70 CM, 
COMPRIMENTO:50 M, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COR:BRANCO, 
APLICAÇÃO:MACA HOSPITALAR; 1 ROLO 

ROLO 100 54,63 

ROLO 210 29,78 

ROLO 20 24,38 

UND 30 11,03 

UND 10000 4,16 

"t- PMC , 

3211. 

5.463,00 

6.253,80 

487,60 

330,90 

41.600,00 

163 CATETER PERIFÉRICO, WILTEX PCT 3600 21,98 79.128,00 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIALAGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:19 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, SR UND 1519 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER LOCKOU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), 
NUMERADA, 

181 CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MEDSONDA UND 
MATERIAL:PVC ATOXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, 

184 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO MEDSONDA 
TRAQUEAL, APLICAÇAO:P/ TUBO 
ENDOTRAQUEAL, TAMANHO:10 FR,TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 
VIASNIA 

168 

IRRIGAÇAOANTIRREFLUXO, 
VALULA .

UND 

20,29 30.820,51 

50 1,00 50,00 

10 40,95 409,50 

85 S1STgMA„ é FECHADO ASPIRAÇÃO M.E.DburmuA T:11/90— 28,38 283,80 - 
TRAQU CAÇÃO: P/ 
ÉNDOTRAPD j.k7-TA V - • , I.e9 

R. S. lornác.) V - Centro 
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SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 
VIAS:VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E 

186 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ TUBO 
ENDOTRAQUEALTAMANHO:14 FR, TIPO 
SONDA GRADUADA E PROTEGIDA. 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIA 
IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E 
AEROSSOLTERAPIA, VÁLVULA 

187 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ TUBO 
ENDOTRAQUEAL,TAMANHO:16 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 
VIAS:VIA IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E 

193 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:18 FRENCH, VIAS:3 VIAS, 
CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, 
VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

195 SONDA TRATO URINÁRIO. 
MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:20 FRENCH, VIAS:2 
VIAS,CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 
VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

197 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:22 FRENCH, VIAS:3 
VIAS,CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 
VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

198 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:24 FRENCH, VIAS:2 VIAS, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 
VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

199 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, MATERIAL:BORRACHA, 
CALIBRE:24 FRENCH, VIAS:3 
VIAS,CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 
VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

289 SONDA NASOENTERAL N° 14 TAMANHO 
ATÉ 12 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

MEDSONDA 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

50 

50 

(<, 

PMC 
9: 

fLS

33,80 1.690,00 

51,65 2.582,50 

350 2,50 875,00 

1100 

245 

1,22 1.342,00 

2,90 710.50 

1100 1,28 1.408,00 

225 

UND 520 

2,50 562,50 

16,04 

Total: 

8.340,80 

527.281,13 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 527.281,13 (QUINHENTOS E VINTE E 
SETE MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS). 

, CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
( —Os preço.. inicialmente contratados são fixos e irreaj,ustáye ncil praza de um ano contado da data do 

, 
orçaDlentb estimado, em 17/03/2026. :I

s- o--i-n de um ano, e independente -d-e-pe 
rea 11 -adots , a aplicação, pelo 

J 
sfpgui 

f 

r --
tade, os preços iniciais serão 

metru, lusivamente para a 

ACESSE E SAIHA MAIS 
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
10 302 1014 1022 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA VIRGÍNIA 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
APLICAÇÕES DIRETA 
15001002 2.072 Recursos não Vinculados de Imposto 
000350 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETA 

ok 000351 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
10 302 1014 1023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000385 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
10 301 1012 2016 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAÚDE 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 
APLICAÇÕES DIRETA 
000422 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000423 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 

_a301 2011 2025 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECÍRET\ARIA DE SAUDE 
1 1 5 01,1502,Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde, 

\, AP 10AÇOES-DIRETA 
M -35-3396,3009 MATERIAL DE CONSUMO 

10 01-1 -012 209-MANVIENÇÃO DAS 
1520_1002 R o Vi lad *ir 

AL ESSE SAIHA MAIS SIomão Veloso - Centro 
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APLICAÇÕES DIRETAS 
000615 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000616 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
10 302 1014 2032 ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000661 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
10 302 1014 2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - S 
000714 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000715 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
10 301 1012 2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 
APLICAÇÕES DIRETA 
000771 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETA 
000772 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000773 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
10 302 1014 2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 
000687 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000688 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
APLICAÇÕES DIRETAS 
000689 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
A-0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

,mapeira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do per o de adimplemento. 
B 4 De-acordo com a Lei Municipal N° 738/2018 regularnenfado pelo-Gfcreto N° 071/2018 que dispões 
so I as ir es para a política municipal • - e uraka ali sntar cional e cria o Conselho 

urança Alimentar e o Fundo un. .'e . .aa.aT .dicção da extrema pobreza, 
• utras providênci all i eu A ciso VI desc -ntadd_g_percentual e" MI 

haia 

• 

nic Se 
det nrinando ta 
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(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o 
município de Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 
a - Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

Prestar garantia da contratação, quando exigida, observ s os procedimentos, condições e prazo 
definidos-9a licitação modalidade Pregão Eletrônico n° r,e0 202 correndo a efetiva prestação de 

determinada, sujeitará o Co :di às i:nalid es e t .; -cidas neste contrato e na 
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longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o 
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas. 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa 
de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar 
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for ocaso, cobrado 
judicialmente. 

_CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANÇEIRA: 
N(:) casos de eventuais atrasos de pagamento nos terrno steintrtmento, e desde que o Contratado 
nãck,Onha concorrido de alguma forma para o atraso, seitadm0a a porrip-ensação financeira, devida 

cTê- a -dàijijmite fixada para o pagamento até a -colt-espond-erite :a -fet"' o pagamento da parcela. 
Os encargos nWrat~eyidos em raz :trasorno-paçtamènto o cace com utilização 
segátite f ir u medi N Ana o n d ja é c rgoAporatk-ibs; lieler di entr da 1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gnip 

Caora PTrabalho que transforma 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) ± 365, sendo TX percentual do IPCA—IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Caaporã. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

oves; ev9r... 
,og 2_ ZIS. - 

Caaporã - PB, 27 de Abril de 2026. 

PELO CONTRATANTE 

ALBARINA KnDE LIMA PEREIRA 
Secretaria de Saúde 
CPF:035.***.***-90 

PELO CONTRATADO 
JOÃO DIOGENES DE AssiU d o de forma digital porJOAO 

ANDRADE DIGGENES DE ANDRADE 
HOLANDK72673575472 

HOLANDA:72673575472 61 L2(126 o47i, 5M)7-C3'00 

ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
JOÃO DIOGENES DE ANDRADE HOLANDA 
CPF,726.*".***-72 
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